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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. 78/2017 

 
TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS POR EXCEPICIONAL INTERESSE 
PÚBLICO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO 
DE ANAURILÂNDIA – ESTADO DE MATO GROSSO 
DO SUL, POR INTERMÉDIO DO FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE E O DR. MARCOS DIAS DA SILVA PARA 
OS FINS QUE DECLARAM. 

 
 
O MUNICÍPIO DE ANAURILÂNDIA – ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, por intermédio do 
Fundo Municipal de Saúde, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa à 
Rua Dom Pedro II  n° 847, nesta cidade, devidamente inscrita no C.N.P.J.(M.F.) sob o n° 
11.444.651/0001-97, neste ato representado pelo Sr. Prefeito Municipal Sr. Edson Stefano 
Takazono, brasileiro, casado, professor, RG 12.105.700-SSP/SP e C.P.F.(M.F) 204.868.041-00, 
residente e domiciliado na Rua: Santos Dumont nº 1198, neste município, em conjunto, o Gestor 
do Fundo Municipal de Saúde Sr. Antônio Roberto Catarino, brasileiro, RG. 35.758.609-8 – 
SSP/SP e C.P.F.(M.F.) 204.687.761-68, residente e domiciliado à Rua Uruguaiana, nº 1279, 
nesta cidade, denominado simplesmente CONTRATANTE e do outro lado o Dr. Marcos Dias da 
Silva, brasileiro, solteiro, Médico Ortopedista, portador da cédula de identidade, RG. 25.407.201-
X – SSP/SP, inscrito no C.P.F.(M.F) sob o n° 256.748.088-99 e inscrito no CRM/MS sob o nº 
6661, residente e domiciliado a Av. Alcides M Faria, - 1047, na cidade de Nova Andradina - 
Estado de Mato Grosso do Sul , denominado simplesmente CONTRATADO, firmam o presente 
instrumento contratual para a prestação de serviços por excepcional interesse público, com 
fulcro no artigo 37, Inciso IX da Constituição Federal na Lei nº 8.745/93, com as cláusulas e 
condições a seguir expressas. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
A CONTRATANTE, de conformidade com o artigo 37, inciso IX da Constituição Federal, Lei nº 
8.745/93, contrata por tempo determinado para atender a necessidade temporária de 
excepcional interesse publico, os serviços do(a) CONTRATADO(A) para exercer a função de 
MÉDICO na especialidade de Ortopedia junto a Rede Municipal de Saúde de Anaurilândia – 
Estado de Mato Grosso do Sul. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
A CONTRATANTE, de conformidade com o artigo 37, inciso IX da Constituição Federal, com a 
Lei nº 8.745/93, bem como no artigo 24, inciso II, da Lei nº 8.666/93, contrata os serviços do(a) 
CONTRATADO(A) para exercer a função de junto a Rede Municipal de Saúde de Anaurilândia – 
Estado de Mato Grosso do Sul. 

 
 
CLÁUSULA SEGUNDA 
O(A) CONTRATADO(A) cumprirá o horário que lhe for determinado, totalizando 04 (quatro) 
horas semanais, no desempenho das funções indicadas na cláusula anterior, com zelo, 
presteza, eficiência, probidade, bem como observando o disposto nos Diplomas legais inerentes 

A T O S  D O  G O V E R N O  M U N I C I P A L

 

 

ao Serviço Público Municipal, constituindo a recusa em obedecê-los, justa causa para a rescisão 
do presente termo. 
 
Programa de Trabalho: 
 a) O Contratado prestará serviços no âmbito do município, no atendimento médico na 
especialidade de ortopedia a adultos e crianças da comunidade anaurilandense. 
 

b) Caberá a Secretaria Municipal de Saúde a organização de seu cronograma de 
trabalho, para o atendimento especializado em ortopedia, obedecendo à legislação em vigor. 
 c) O Contratado assume a responsabilidade pelo cumprimento de ordens superiores, 
circulares, portarias, além de todas as determinações legais vigentes. 
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA 
A CONTRATANTE obriga-se a pagar ao CONTRATADO(A), como retribuição mensal aos 
serviços prestados, o valor de  R$ 6.830,0 (Seis mil e oitocentos e trinta reais). 
 
 
CLAUSULA QUARTA 
As despesas decorrentes do presente instrumento correrão por conta da seguinte Dotação 
Orçamentária consignada no orçamento do exercício vigente, devendo o pagamento supra ser 
realizado com recursos do Elemento despesas  3.1.90.04.00.00.00.00   - Proj./ Ativ. 2080 – Fis 
Saúde. 
 
 
CLÁUSULA QUINTA 
Serão descontados da retribuição mensal do CONTRATADO(A), além do que foi previsto em lei, 
os danos eventualmente causados à CONTRATANTE,  assim como os prejuízos que esta deva 
ressarcir por sua culpa. 
 
 
CLÁUSULA SEXTA 
O presente contrato vigorará a partir de 03 de abril até a data de 30 de junho de 2017, podendo 
ser aditivado seu prazo ou rescindido antecipadamente, de pleno direito, por interesse das 
partes, desde que comunicado pelas partes com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, sem 
gerar qualquer ônus, bem como vínculo empregatício de qualquer natureza. 
 
 
CLAUSULA SÉTIMA 
Obriga-se o(a) CONTRATADO(A) sempre que solicitado pelo CONTRATANTE, a realizar 
consultas excedentes as especificadas na clausula segunda, devendo ser remunerada da melhor 
forma da Lei, salvo na ocorrência de compensação. 
 
 
CLAUSULA OITAVA  
O(A) CONTRATADO(A) aceita a prestar serviços em qualquer localidade dentro do território 
municipal, dependendo da necessidade e da conveniência administrativa. 
 

 

 

 
 
 
CLÁUSULA NONA 
O(A) CONTRATADO(A) declara aceitar as condições exaradas nas cláusulas deste contrato e 
sujeita-se aos efeitos que delas resultem. 
CLÁUSULA DÉCIMA 
Para dirimir as questões relativas ao presente pacto, fica eleito o foro da justiça Comum da 
Comarca de Anaurilândia – Estado de Mato Grosso do Sul. 
 
E por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em 03 (três) vias, de igual 
teor e forma, para um só efeito, que vão devidamente assinadas pelo Prefeito Municipal, Gestor 
do Fundo Municipal de Saúde, ambos de Anaurilândia – Estado de Mato Grosso do Sul e pelo 
o(a) CONTRATADO(A), na presença de 02 (duas) testemunhas que também o assinam. 
 
 

 Anaurilândia/MS., 03 de abril de 2017. 
 
 
 

 
 
 

 
 
 

Edson Stefano Takazono  
Prefeito Municipal 

Antônio Roberto catarino  
Secretário Municipal de Saúde  

 
 

  
Dr. Marcos Dias da Silva 

Contratado 
 
 
Testemunhas: 
 
 
 
 
 
Nome: 
R.G. 
C.P.F. 

Nome: 
R.G. 
C.P.F. 
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Testemunhas: 
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R.G. 
C.P.F. 

Nome: 
R.G. 
C.P.F. 

 
 

 
 

 
 
                             PORTARIA Nº 244/2017 
 
 

            
           “DISPÕE     SOBRE     CONCESSÃO         
             DE LICENÇA  PARA TRATAR   DE 
             INTERESSE  PARTICULAR”. 

 
 
 O Prefeito Municipal de Anaurilândia, Estado de Mato Grosso 
do Sul, Senhor Edson Stefano Takazono, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei: 
 
 R E S O L V E: 
 
 Art. 1º - Conceder a pedido, 02 (dois) anos de Licença para 
trato de interesse particular sem ônus para os cofres públicos 
municipais ao servidor: FABIO ALVES DOS SANTOS, servidor 
pertencente ao Quadro Permanente do Município de Anaurilândia-
MS, lotado  na Secretaria Municipal de Transportes e Serviços 
Urbanos, o que se faz com fundamento no  artigo 106, da Lei 
Complementar Nº 032/2016, de 01/07/2016, referente ao período 
aquisitivo de 24/11/2008  a 23/11/2013 , a partir da presente data. 
 
 Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 Anaurilândia/MS.,  15 de maio  de 2017. 
 
 
 
                                   Edson Stefano Takazono 
                                         Prefeito Municipal                                                   
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 099/2017  
(DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 08/2017)  
PARTES: 
LOCATARIO: Prefeitura Municipal de Anaurilândia. 
LOCADORA: LETÍCIA PIROLA MAZIEIRO 
OBJETO: Locação de imóvel de propriedade da Locadora, localizado na rua Cassimiro 
Dias, 1505, nesta cidade, tratando de uma casa de aproximadamente 247,37m², para  
atendimento da  Equipe Saúde da Família – ESF I.     
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
10.301.0011.2046 – 33.90.36.00.00.00 
VALOR: R$ 17.486,76 (Dezessete mil quatrocentos e oitenta e seis reais e setenta e 
seis centavos)  
PRAZO: 12 (doze) meses 
DATA DA ASSINATURA: 19 de maio de 2017. 
ASSINAM: Sr. EDSON STEFANO TAKAZONO - Prefeito Municipal, e LETÍCIA PIROLA 
MAZIEIRO, locadora. 

L I C I T A Ç Ã O

 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 100/2017  
(DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 09/2017)  
PARTES: 
LOCATARIO: Prefeitura Municipal de Anaurilândia. 
LOCADORA: LETÍCIA PIROLA MAZIEIRO 
OBJETO: Locação de imóvel de propriedade da Locadora, localizado na rua São João 
Calábria, 957, lote H1 – quadra 58, nesta cidade, tratando de uma casa de 
aproximadamente 86,70m², para  atendimento da  Coordenação de Endemias.     
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
10.305.0013.2052 – 33.90.36.00.00.00 
VALOR: R$ 8.285,64 (Oito mil duzentos e oitenta e cinco reais e sessenta e quatro 
centavos)  
PRAZO: 12 (doze) meses 
DATA DA ASSINATURA: 19 de maio de 2017. 
ASSINAM: Sr. EDSON STEFANO TAKAZONO - Prefeito Municipal, e LETÍCIA PIROLA 
MAZIEIRO, locadora. 

 

 

 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. 78/2017 

 
TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS POR EXCEPICIONAL INTERESSE 
PÚBLICO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO 
DE ANAURILÂNDIA – ESTADO DE MATO GROSSO 
DO SUL, POR INTERMÉDIO DO FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE E O DR. MARCOS DIAS DA SILVA PARA 
OS FINS QUE DECLARAM. 

 
 
O MUNICÍPIO DE ANAURILÂNDIA – ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, por intermédio do 
Fundo Municipal de Saúde, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa à 
Rua Dom Pedro II  n° 847, nesta cidade, devidamente inscrita no C.N.P.J.(M.F.) sob o n° 
11.444.651/0001-97, neste ato representado pelo Sr. Prefeito Municipal Sr. Edson Stefano 
Takazono, brasileiro, casado, professor, RG 12.105.700-SSP/SP e C.P.F.(M.F) 204.868.041-00, 
residente e domiciliado na Rua: Santos Dumont nº 1198, neste município, em conjunto, o Gestor 
do Fundo Municipal de Saúde Sr. Antônio Roberto Catarino, brasileiro, RG. 35.758.609-8 – 
SSP/SP e C.P.F.(M.F.) 204.687.761-68, residente e domiciliado à Rua Uruguaiana, nº 1279, 
nesta cidade, denominado simplesmente CONTRATANTE e do outro lado o Dr. Marcos Dias da 
Silva, brasileiro, solteiro, Médico Ortopedista, portador da cédula de identidade, RG. 25.407.201-
X – SSP/SP, inscrito no C.P.F.(M.F) sob o n° 256.748.088-99 e inscrito no CRM/MS sob o nº 
6661, residente e domiciliado a Av. Alcides M Faria, - 1047, na cidade de Nova Andradina - 
Estado de Mato Grosso do Sul , denominado simplesmente CONTRATADO, firmam o presente 
instrumento contratual para a prestação de serviços por excepcional interesse público, com 
fulcro no artigo 37, Inciso IX da Constituição Federal na Lei nº 8.745/93, com as cláusulas e 
condições a seguir expressas. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
A CONTRATANTE, de conformidade com o artigo 37, inciso IX da Constituição Federal, Lei nº 
8.745/93, contrata por tempo determinado para atender a necessidade temporária de 
excepcional interesse publico, os serviços do(a) CONTRATADO(A) para exercer a função de 
MÉDICO na especialidade de Ortopedia junto a Rede Municipal de Saúde de Anaurilândia – 
Estado de Mato Grosso do Sul. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
A CONTRATANTE, de conformidade com o artigo 37, inciso IX da Constituição Federal, com a 
Lei nº 8.745/93, bem como no artigo 24, inciso II, da Lei nº 8.666/93, contrata os serviços do(a) 
CONTRATADO(A) para exercer a função de junto a Rede Municipal de Saúde de Anaurilândia – 
Estado de Mato Grosso do Sul. 

 
 
CLÁUSULA SEGUNDA 
O(A) CONTRATADO(A) cumprirá o horário que lhe for determinado, totalizando 04 (quatro) 
horas semanais, no desempenho das funções indicadas na cláusula anterior, com zelo, 
presteza, eficiência, probidade, bem como observando o disposto nos Diplomas legais inerentes 

 

 

 
 
 
CLÁUSULA NONA 
O(A) CONTRATADO(A) declara aceitar as condições exaradas nas cláusulas deste contrato e 
sujeita-se aos efeitos que delas resultem. 
CLÁUSULA DÉCIMA 
Para dirimir as questões relativas ao presente pacto, fica eleito o foro da justiça Comum da 
Comarca de Anaurilândia – Estado de Mato Grosso do Sul. 
 
E por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em 03 (três) vias, de igual 
teor e forma, para um só efeito, que vão devidamente assinadas pelo Prefeito Municipal, Gestor 
do Fundo Municipal de Saúde, ambos de Anaurilândia – Estado de Mato Grosso do Sul e pelo 
o(a) CONTRATADO(A), na presença de 02 (duas) testemunhas que também o assinam. 
 
 

 Anaurilândia/MS., 03 de abril de 2017. 
 
 
 

 
 
 

 
 
 

Edson Stefano Takazono  
Prefeito Municipal 

Antônio Roberto catarino  
Secretário Municipal de Saúde  

 
 

  
Dr. Marcos Dias da Silva 

Contratado 
 
 
Testemunhas: 
 
 
 
 
 
Nome: 
R.G. 
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                       PORTARIA Nº 245/2017 

 
 

   O Sr. Edson Stefano Takazono, Prefeito 
Municipal de Anaurilândia, Estado de Mato Grosso do Sul, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei; 
 
 
   R E S O L V E; 
 
 
I – CONCEDER: À servidora GABRIELA LOPES DOS 
SANTOS, servidora do cargo em comissão, de Assistente I, 
Lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social, 180 
(cento e oitenta) dias de Licença Maternidade, conforme artigo 
nº 109 da Lei Complementar 001/93 de 23/11/1993 e Lei 
494/2008 de 26/12/2008, no período de: 18 de maio de 2017 a 14 
de novembro de 2017.  
 
   II - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
                  Anaurilândia-MS., 22 de maio de 2017. 

 
 
 
                                 ____________________________                 
                                          Edson Stefano Takazono 
                                              Prefeito Municipal 
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Estado de Mato Grosso do Sul , denominado simplesmente CONTRATADO, firmam o presente 
instrumento contratual para a prestação de serviços por excepcional interesse público, com 
fulcro no artigo 37, Inciso IX da Constituição Federal na Lei nº 8.745/93, com as cláusulas e 
condições a seguir expressas. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
A CONTRATANTE, de conformidade com o artigo 37, inciso IX da Constituição Federal, Lei nº 
8.745/93, contrata por tempo determinado para atender a necessidade temporária de 
excepcional interesse publico, os serviços do(a) CONTRATADO(A) para exercer a função de 
MÉDICO na especialidade de Ortopedia junto a Rede Municipal de Saúde de Anaurilândia – 
Estado de Mato Grosso do Sul. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
A CONTRATANTE, de conformidade com o artigo 37, inciso IX da Constituição Federal, com a 
Lei nº 8.745/93, bem como no artigo 24, inciso II, da Lei nº 8.666/93, contrata os serviços do(a) 
CONTRATADO(A) para exercer a função de junto a Rede Municipal de Saúde de Anaurilândia – 
Estado de Mato Grosso do Sul. 

 
 
CLÁUSULA SEGUNDA 
O(A) CONTRATADO(A) cumprirá o horário que lhe for determinado, totalizando 04 (quatro) 
horas semanais, no desempenho das funções indicadas na cláusula anterior, com zelo, 
presteza, eficiência, probidade, bem como observando o disposto nos Diplomas legais inerentes 

 

 

 
 
 
CLÁUSULA NONA 
O(A) CONTRATADO(A) declara aceitar as condições exaradas nas cláusulas deste contrato e 
sujeita-se aos efeitos que delas resultem. 
CLÁUSULA DÉCIMA 
Para dirimir as questões relativas ao presente pacto, fica eleito o foro da justiça Comum da 
Comarca de Anaurilândia – Estado de Mato Grosso do Sul. 
 
E por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em 03 (três) vias, de igual 
teor e forma, para um só efeito, que vão devidamente assinadas pelo Prefeito Municipal, Gestor 
do Fundo Municipal de Saúde, ambos de Anaurilândia – Estado de Mato Grosso do Sul e pelo 
o(a) CONTRATADO(A), na presença de 02 (duas) testemunhas que também o assinam. 
 
 

 Anaurilândia/MS., 03 de abril de 2017. 
 
 
 

 
 
 

 
 
 

Edson Stefano Takazono  
Prefeito Municipal 

Antônio Roberto catarino  
Secretário Municipal de Saúde  

 
 

  
Dr. Marcos Dias da Silva 

Contratado 
 
 
Testemunhas: 
 
 
 
 
 
Nome: 
R.G. 
C.P.F. 

Nome: 
R.G. 
C.P.F. 

 
 

 
                      PORTARIA Nº 247/2017 

 
   O Sr. EDSON STEFANO TAKAZONO, 
Prefeito Municipal de Anaurilândia, Estado de Mato Grosso do 
Sul, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei; 
 
 
   R E S O L V E: 
 
 
I - REVOGAR: a Portaria nº 209/2017, de 28 de março de 2017, 
que nomeou OSÉIAS ALVES DE ALMEIDA, para exercer o 
cargo em comissão de ASSESSOR II, Símbolo DAS-4, da, 
Prefeitura Municipal de Anaurilândia/MS, a partir da presente 
data. 
  
II - Revogam-se as disposições em contrário. 
    
 
   Anaurilândia-MS,  23 de maio de 2017. 
 
 
 
 

_____________________________ 
Edson Stefano Takazono 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO DESERTO 
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2017 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 035/2017 
O MUNICÍPIO DE ANAURILÂNDIA/MS, por intermédio da Comissão Permanente de 
Licitações, designada pela Portaria nº 1.187/2017, de 11 de janeiro de 2017, no uso de 
suas atribuições, torna público o resultado final do Chamamento Público epígrafe, que 
tem por objeto Credenciamento de Clínicas Médicas [pessoa jurídica] ou Pessoas 
Físicas para prestação de serviços de consultas médicas na especialidade de ortopedia 
que deverão ser realizadas no consultório médicos dos credenciados. Em decorrência 
de não acudirem interessados no certame, a Comissão Permanente de 
Licitações declara que o citado Chamamento Público restou DESERTO, e que se 
houver interesse na contratação do objeto pelo órgão solicitante, deverá ser lançado 
novo Chamamento Público.  
Anaurilândia/MS, 23 de maio de 2017. 
JOSÉ FONSECA NETO 
Presidente CPL 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAURILÂNDIA 
RESULTADO DE CHAMAMENTO PÚBLICO 
Processo administrativo nº. 036/2017 
Chamamento Público para credenciamento nº. 002/2017 
A Prefeitura Municipal de Anaurilândia-MS, através do Presidente Comissão 
Permanente de Licitação, torna público que se encontra credenciada para prestação de 
serviços de consultas médicas na especialidade de GINECOLOGIA/OBSTETRICIA, a 
seguinte clínica médica: 
FURUYA & CIA LTDA. 
CNPJ 08.227.370/0001-78 
Valor da consulta médica: R$ 80,00 (oitenta reais). 
Quantidade estimada de consultas médicas por mês: 160 (cento e sessenta) 
Anaurilândia – MS, 23 de Maio de 2017. 
JOSÉ FONSECA NETO 
Presidente da Comissão de Licitação 
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Anaurilândia – MS, 23 de maio de 2017 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

O Secretário Municipal de Saúde do Município de Anaurilândia/MS – Antônio 
Roberto Catarino, cumprindo o que dispõe a Constituição Federal de 1.988, a Lei 
Complementar nº 141 de 13 de janeiro de 2012 e a Resolução 333 do Conselho 
Nacional de Saúde – CNS, torna publico e convoca a sociedade civil para Audiência 
Pública, que realizar-se - a no auditório da Secretaria Municipal de Educação, às 10h do 
dia 26 de maio de 2017, com a finalidade de prestar contas e esclarecimentos quanto 
às aplicações do Fundo Municipal de Saúde, referente ao primeiro quadrimestre do 
ano de 2017. 

 

 

Antonio Roberto Catarino  
                                                      Secretário Municipal de Saúde 
 
 

 
 

 

 

       

Anaurilândia – MS, 23 de maio de 2017 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

O Secretário Municipal de Saúde do Município de Anaurilândia/MS – Antônio 
Roberto Catarino, cumprindo o que dispõe a Constituição Federal de 1.988, a Lei 
Complementar nº 141 de 13 de janeiro de 2012 e a Resolução 333 do Conselho 
Nacional de Saúde – CNS, torna publico e convoca a sociedade civil para Audiência 
Pública, que realizar-se - a no auditório da Secretaria Municipal de Educação, às 10h do 
dia 26 de maio de 2017, com a finalidade de prestar contas e esclarecimentos quanto 
às aplicações do Fundo Municipal de Saúde, referente ao primeiro quadrimestre do 
ano de 2017. 

 

 

Antonio Roberto Catarino  
                                                      Secretário Municipal de Saúde 
 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
MODALIDADE PREGÃO (PRESENCIAL) 
 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 022/2017 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 044/2017 
 
OBJETO: Contratação do serviço de transporte escolar para os alunos da rede 
pública de Ensino, para o ano Letivo de 2017, do município de Anaurilândia, 
Estado de Mato Grosso do Sul. 
 
DATA E HORÁRIO DA SESSÃO PÚBLICA: a sessão pública se dará no dia 06 (seis) 
de junho de 2017, as 09:00h-MS (nove horas), na Sala de Licitações da 
Prefeitura do Município de Anaurilândia. 
 
O edital completo e informações estão disponíveis aos interessados no Departamento 
de Licitações, na Rua Floriano Peixoto nº 1000, e pelo telefone (67) 3445-1110, no 
horário das 8:00h às 12:00 e das 14:00 às 17:00, e pelo endereço eletrônico: 
www.anaurilandia.ms.gov.br. 
 
Anaurilândia – MS, 23 de Maio de 2017. 
 
Luciana Kaiber Moraes Alves da Silva 
PREGOEIRA 
 

   
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

, 

 
RELAÇÃO MUNICIPAL DE MEDICAMENTOS (REMUME) 2017 

Secretaria Municipal de Saúde 
Farmácia Básica Municipal 

Conforme Decreto Federal 7508/11 art.27; Resolução 113/SES/MS 2015 
Aprovação em Ata 002/2017 Conselho Municipal de Saúde 

 

Nº Nome medicamento 
(Denominação genérica) 

FORMA 
FARMACÊUTICA 
Concentração / 
Apresentação 

INDICAÇÃO TERAPÊUTICA 

1 ácido acetilsalicílico   100 mg  comprimido Analgésico, Anti-térmico , Anti-
inflamatório  e anti-agregante 
plaquetário 

2 ácido fólico   5 mg  comprimido Antianêmicos e para prevenção 
de má formações do tubo neural 

3 albendazol   400mg comprimido 
mastigável Antiparasitário 

4 albendazol   40mg/mL  suspensão 
oral Antiparasitário 

5 alopurinol   300 mg  comprimido Antigotoso 
6 amoxicilina   50 mg/mL pó para 

suspensão oral Antibiótico 

7 amoxicilina  500 mg   comprimido 
e/ou cápsula Antibiótico 

8 amoxicilina+clavulanato de 
potássio  

(50 mg+12,5 mg)/mL 
susp. oral Antibiótico  

9 azitromicina    500 mg  comprimido Antibiótico 
10 azitromicina   40 mg/mL pó para 

suspensão oral 
Antibiótico 

11 benzilpenicilina benzatina  1.200.000 UI pó para 
susp. injetável 

Antibiótico 

12 besilato de anlodipino   5 mg  comprimido Anti-hipertensivo (Bloqueador de 
canais de cálcio) 

13 brometo de ipratrópio  0,25 mg/mL (equivalente 
a 0,202 mg/mL de 
ipratrópio) solução 
inalante 

Broncodilatador 

14 budesonida   64mcg aerossol nasal Corticoesteroides  
15 captopril   25 mg comprimido Anti-hipertensivo 
16 carbamazepina   20 mg/mL suspensão 

oral Anticonvulsivante 

17 carbamazepina   200 mg comprimido Anticonvulsivante 
18 carbonato de cálcio + 

colecalciferol   
500 mg + 400 UI  
comprimido 

Prevenção da osteoporose 

19 carbonato de lítio   300 mg  comprimido Antidepressivo e estabilizador de 
humor 

20 carvedilol   6,25 mg  comprimido Anti-hipertensivo  
21 carvedilol 25mg comprimido Anti-hipertensivo 
22 cefalexina     50 mg/mL  suspensão 

oral Antibiótico 

23 cefalexina    500 mg cápsula ou 
comprimido Antibiótico 

24 clonazepam   2,5 mg/mL  solução oral Anticonvulsivante, Ansiolítico e 
Hipno-sedativo 

25 cloreto de sódio 0,9% solução nasal Outras Preparações Nasais para 
Uso Tópico 

26 cloridrato de amiodarona   200 mg   comprimido Antiarrítmico 
27 cloridrato de amitriptilina   25 mg  comprimido Antidepressivo 
28 cloridrato de biperideno 2 mg  comprimido Anti-parkinsonianos 
29 cloridrato de ciprofloxacino 500 mg  comprimido Antibiótico 
30 cloridrato de clomipramina 25 mg  comprimido Antidepressivo e estabilizador de 

humor 
31 cloridrato de clorpromazina 100 mg  comprimido Antipsicótico  
32 cloridrato de fluoxetina   20 mg cápsula ou 

comprimido 
Antidepressivo 

33 cloridrato de metoclopramida 10 mg comprimido  Antiemético 
34 cloridrato de metoclopramida   4mg/ml solução oral Antiemético 
35 cloridrato de prometazina   25 mg  comprimido Anti-histamínico 
36 cloridrato de propranolol   40 mg  comprimido Anti-hipertensivo/Antiarrítimico 
37 cloridrato de ranitidina 150 mg  comprimido Anti – ulceroso 

   
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

, 

38 dexametasona 0,1 mg/mL  elixir Antiinflamatório esteroidal 
39 dexametasona 0,1%  creme Antiinflamatório esteroidal tópico 
40 dexametasona 4 mg  comprimido Antiinflamatório esteroidal 
41 diazepam   10 mg  comprimido Anticonvulsivante, Ansiolítico e 

Hipno-sedativo 
 diazepam 5 mg  comprimido Anticonvulsivante, Ansiolítico e 

Hipno-sedativo 
42 digoxina   0,25 mg  comprimido Cardiotônico 
43 dipirona sódica 500 mg  comprimido Analgésico, Antitérmico e 

Antiinflamatório 
44 dipirona sódica    500mg/ml solução oral Analgésico, Antitérmico e 

Antiinflamatório 
45 dipropionato de 

beclometasona    
250 mcg/dose pó, sol. 
inalante ou aerossol oral Antiasmático 

46 espiramicina    500 mg  comprimido Antiparasitário (Toxoplasmose) 
47 espironolactona    25 mg  comprimido Diurético 
48 espironolactona   100 mg  comprimido Diurético 
49 
 

estolato de eritromicina    500 mg  comprimido Antibiótico 

50 estolato de eritromicina   50 mg/mL  suspensão 
oral Antibiótico 

51 etinilestradiol + 
levonorgestrel  

0,03 mg + 0,15 mg 
compr. ou drágea Anticoncepcional 

52 fenitoína sódica    100 mg   comprimido Anticonvulsivante 
53 fenobarbital   40 mg/mL  solução oral Anticonvulsivante 
54 fenobarbital   100mg comprimido Anticonvulsivante 
55 fluconazol   150 mg  cápsula Antifúngico 
56 fosfato sódico de 

prednisolona  
4,02 mg/ml (equiv. a 3 
mg/mL de prednisolona) 
sol. oral 

Antiinflamatório esteroidal 

57 furosemida   40 mg  comprimido Diurético 
58 glibenclamida   5 mg  comprimido Hipoglicemiante oral 
59 gliclazida 30 mg comprimido de 

liberação controlada Hipoglicemiante oral 

60 guaco (Mikania glomerata 
Spreng.)  

cápsula, solução, oral, 
tintura e xarope 

Expectorante 

61 haloperidol   5 mg  comprimido Antipsicótico e Neuroléptico 
62 heparina sódica    5.000 UI/ 0,25 ml 

solução injetável Anticoagulante 

63 hidróxido de alumínio   61,5 mg  suspensão oral Anti-ácido 
64 ibuprofeno   600 mg  comprimido Antiinflamatório e antirreumático 
65 ibuprofeno   50 mg/ml sol. oral Antiinflamatório e antirreumático 
66 isoflavona-de-soja (Glycine 

max (L.) Merr.)  
cápsula e comprimido Coadjuvante no alívio dos 

sintomas do climatério 
67 levotiroxina sódica   100 mcg comprimido Hormônio tireoidiano  
 levotiroxina sódica 50 mcg comprimido Hormônio tireoidiano 
 levotiroxina sódica 25 mcg comprimido Hormônio tireoidiano 

68 loratadina   1 mg/mL  xarope Outros anti-histamínicos para 
uso sistêmico 

69 losartana potássica    50 mg  comprimido Antagonistas da Angiotensina II 
Simples 

70 maleato de dexclorfeniramina   0,4 mg/mL solução oral 
ou xarope Antialérgico e antihistamínico 

71 maleato de dexclorfeniramina   2 mg  comprimido Antialérgico e antihistamínico 
72 maleato de enalapril 10 mg  e/ou 20 mg 

comprimido 
Anti-hipertensivo 

73 maleato de timolol  0,5% colírio Antiglaucomatoso 
74 metildopa   250 mg  comprimido Anti-hipertensivo 
75 metronidazol    250 mg  comprimido Antiparasitário 
76 metronidazol   100 mg/g  gel vaginal Antiparasitário 
77 mononitrato de isossorbida    20 mg  Antianginoso e vasodilatador  
78 nifedipino   10 mg cápsula ou 

comprimido 
Bloqueadores Seletivos dos 
Canais de Cálcio com efeitos 
principalmente vasculares 

79 nistatina 100.000 UI/mL 
suspensão oral 

Antifúngico 

80 nitrato de miconazol   2% creme vaginal Antifúngico 
81 nitrato de miconazol   2% creme Antifúngico 
82 nitrofurantoína   100 mg  cápsula Antibacteriano 
83 óleo mineral      Frasco 100ml 

  Laxante 

84 omeprazol 20 mg  cápsula Anti - ulceroso 
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RELAÇÃO MUNICIPAL DE MEDICAMENTOS (REMUME) 2017 

Secretaria Municipal de Saúde 
Farmácia Básica Municipal 

Conforme Decreto Federal 7508/11 art.27; Resolução 113/SES/MS 2015 
Aprovação em Ata 002/2017 Conselho Municipal de Saúde 

 

Nº Nome medicamento 
(Denominação genérica) 

FORMA 
FARMACÊUTICA 
Concentração / 
Apresentação 

INDICAÇÃO TERAPÊUTICA 

1 ácido acetilsalicílico   100 mg  comprimido Analgésico, Anti-térmico , Anti-
inflamatório  e anti-agregante 
plaquetário 

2 ácido fólico   5 mg  comprimido Antianêmicos e para prevenção 
de má formações do tubo neural 

3 albendazol   400mg comprimido 
mastigável Antiparasitário 

4 albendazol   40mg/mL  suspensão 
oral Antiparasitário 

5 alopurinol   300 mg  comprimido Antigotoso 
6 amoxicilina   50 mg/mL pó para 

suspensão oral Antibiótico 

7 amoxicilina  500 mg   comprimido 
e/ou cápsula Antibiótico 

8 amoxicilina+clavulanato de 
potássio  

(50 mg+12,5 mg)/mL 
susp. oral Antibiótico  

9 azitromicina    500 mg  comprimido Antibiótico 
10 azitromicina   40 mg/mL pó para 

suspensão oral 
Antibiótico 

11 benzilpenicilina benzatina  1.200.000 UI pó para 
susp. injetável 

Antibiótico 

12 besilato de anlodipino   5 mg  comprimido Anti-hipertensivo (Bloqueador de 
canais de cálcio) 

13 brometo de ipratrópio  0,25 mg/mL (equivalente 
a 0,202 mg/mL de 
ipratrópio) solução 
inalante 

Broncodilatador 

14 budesonida   64mcg aerossol nasal Corticoesteroides  
15 captopril   25 mg comprimido Anti-hipertensivo 
16 carbamazepina   20 mg/mL suspensão 

oral Anticonvulsivante 

17 carbamazepina   200 mg comprimido Anticonvulsivante 
18 carbonato de cálcio + 

colecalciferol   
500 mg + 400 UI  
comprimido 

Prevenção da osteoporose 

19 carbonato de lítio   300 mg  comprimido Antidepressivo e estabilizador de 
humor 

20 carvedilol   6,25 mg  comprimido Anti-hipertensivo  
21 carvedilol 25mg comprimido Anti-hipertensivo 
22 cefalexina     50 mg/mL  suspensão 

oral Antibiótico 

23 cefalexina    500 mg cápsula ou 
comprimido Antibiótico 

24 clonazepam   2,5 mg/mL  solução oral Anticonvulsivante, Ansiolítico e 
Hipno-sedativo 

25 cloreto de sódio 0,9% solução nasal Outras Preparações Nasais para 
Uso Tópico 

26 cloridrato de amiodarona   200 mg   comprimido Antiarrítmico 
27 cloridrato de amitriptilina   25 mg  comprimido Antidepressivo 
28 cloridrato de biperideno 2 mg  comprimido Anti-parkinsonianos 
29 cloridrato de ciprofloxacino 500 mg  comprimido Antibiótico 
30 cloridrato de clomipramina 25 mg  comprimido Antidepressivo e estabilizador de 

humor 
31 cloridrato de clorpromazina 100 mg  comprimido Antipsicótico  
32 cloridrato de fluoxetina   20 mg cápsula ou 

comprimido 
Antidepressivo 

33 cloridrato de metoclopramida 10 mg comprimido  Antiemético 
34 cloridrato de metoclopramida   4mg/ml solução oral Antiemético 
35 cloridrato de prometazina   25 mg  comprimido Anti-histamínico 
36 cloridrato de propranolol   40 mg  comprimido Anti-hipertensivo/Antiarrítimico 
37 cloridrato de ranitidina 150 mg  comprimido Anti – ulceroso 
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85 paracetamol   200 mg/ml solução oral Analgésico, Anti-térmico 
86 paracetamol   500 mg comprimido Analgésico, Anti-térmico 
87 permetrina   5% loção Antiparasitário: escabicida e 

pediculicida 
88 prednisona   20 mg  comprimido Antiinflamatório esteróide 
89 sais para reidratação oral   (FN) pó para solução oral Reidratação 
90 sulfadiazina 500 mg  comprimido Sulfonamidas e Trimetoprimas  
91 sulfadiazina de prata 1%  creme Antiinfectante 
92 sulfametoxazol + 

trimetoprima     
400 mg + 80 mg  
comprimido Antibiótico 

93 sulfametoxazol + 
trimetoprima    

(40 mg + 8 mg)/mL  
susp. oral Antibiótico 

94 sulfato de gentamicina 5 mg/mL  colírio Antiinfectante 
95 sulfato de salbutamol  120,5 mcg/dose (equiv. 

a 100 mcg/dose de 
salbutamol) 

Broncodilatador 

96 sulfato ferroso    40 mg   comprimido Anti-anêmico 
97 sulfato ferroso   25 mg/ml solução oral Anti-anêmico 
98 valproato de sódio ou ácido 

valpróico  
288 mg (equiv. a 250 
mg ácido valpróico) 

Antidepressivo e estabilizador de 
humor  

99 valproato de sódio ou ácido 
valpróico  

57,624 mg/mL (equiv. a 
50 mg ácido 
valpróico/mL) xarope 

Antidepressivo e estabilizador de 
humor 

100 varfarina sódica  5 mg comprimido Anticoagulantes 
 

RELAÇÃO DE INSUMOS DA ATENÇÃO BÁSICA DE ANAURILÂNDIA-MS 
 
Nº Nome medicamento/Insumo 

FORMA FARMACÊUTICA 
Concentração / 
Apresentação 

01 água para injeção  10 mL ampola 
02 água para injeção  5 mL  ampola 
03 álcool etílico  70% (p/p) solução - FN 
04 lancetas para punção digital.  
05 seringas com agulha acoplada para 

aplicação de insulina 
 

06 tiras reagentes de medida de 
glicemia capilar 

 

 
RELAÇÃO MUNICIPAL DE MEDICAMENTOS NÃO PACTUADOS DA  

FARMÁCIA BÁSICA DE ANAURILÂNDIA-MS 
 

1 Bromazepam 3mg comprimidos 
2 Bromidrato de fenoterol  5mg/ml uso inalatório frasco 20mk 
3 Carbocisteina 20mg/ml xarope pediátrico 80ml 
4 Carbocisteina 50mg/ml xarope adulto 80ml 
5 Cetoconazol 20mg/g creme 30g 
6 Cetoconazol 200mg comprimidos 
7 Clonazepam 2mg comprimido 
8 Diclofenaco de Sodico 50mg comprimidos 
9 Simeticona 75mg/ml solução oral 15ml 
10 Imipramina 25mg comprimidos 
11 Isossorbina 10mg comprimidos 
12 Metildopa 500mg Comprimidos 
13 Nimesulida 50mg/ml solução oral 15ml 
14 Nimesulida 100mg comprimidos 
15 Nistatina 25.000UI creme vaginal 
16 Norfloxacino 400mg comprimidos 
17 Polivitaminico do complexo B Suplementação de vitaminas do 

complexo B comprimidos 
18 Retinol+colecalciferol+oxido de zindo 

(antiassaduras) 
(5.000UI/g + 900UI/g + 150mg/ml) 
pomada 

19 Rifamicina Spray 10mg/ml spray 20ml 
20 Sulfato de neomicina + bacitracina  (5mg/g+250UI/g) pomada 
21 Meloxicam 15mg comprimidos 
22 Valerato de  betametasona + Sulfato 

de gentamicina + Tolnaftato + 
Clioquinol 

(0,5mg/g+1,0mg/g+10mg/g+10mg/g) 
Creme dermatologico 

23 Clopidogrel 75mg comprimidos 
24 butilbrometo de escopolamina + 

dipirona 
Comprimidos revestidos de 10mg + 
250mg 

25 tinidazol + nitrato de miconazol (30mg + 20 mg) Creme ginecologico  
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38 dexametasona 0,1 mg/mL  elixir Antiinflamatório esteroidal 
39 dexametasona 0,1%  creme Antiinflamatório esteroidal tópico 
40 dexametasona 4 mg  comprimido Antiinflamatório esteroidal 
41 diazepam   10 mg  comprimido Anticonvulsivante, Ansiolítico e 

Hipno-sedativo 
 diazepam 5 mg  comprimido Anticonvulsivante, Ansiolítico e 

Hipno-sedativo 
42 digoxina   0,25 mg  comprimido Cardiotônico 
43 dipirona sódica 500 mg  comprimido Analgésico, Antitérmico e 

Antiinflamatório 
44 dipirona sódica    500mg/ml solução oral Analgésico, Antitérmico e 

Antiinflamatório 
45 dipropionato de 

beclometasona    
250 mcg/dose pó, sol. 
inalante ou aerossol oral Antiasmático 

46 espiramicina    500 mg  comprimido Antiparasitário (Toxoplasmose) 
47 espironolactona    25 mg  comprimido Diurético 
48 espironolactona   100 mg  comprimido Diurético 
49 
 

estolato de eritromicina    500 mg  comprimido Antibiótico 

50 estolato de eritromicina   50 mg/mL  suspensão 
oral Antibiótico 

51 etinilestradiol + 
levonorgestrel  

0,03 mg + 0,15 mg 
compr. ou drágea Anticoncepcional 

52 fenitoína sódica    100 mg   comprimido Anticonvulsivante 
53 fenobarbital   40 mg/mL  solução oral Anticonvulsivante 
54 fenobarbital   100mg comprimido Anticonvulsivante 
55 fluconazol   150 mg  cápsula Antifúngico 
56 fosfato sódico de 

prednisolona  
4,02 mg/ml (equiv. a 3 
mg/mL de prednisolona) 
sol. oral 

Antiinflamatório esteroidal 

57 furosemida   40 mg  comprimido Diurético 
58 glibenclamida   5 mg  comprimido Hipoglicemiante oral 
59 gliclazida 30 mg comprimido de 

liberação controlada Hipoglicemiante oral 

60 guaco (Mikania glomerata 
Spreng.)  

cápsula, solução, oral, 
tintura e xarope 

Expectorante 

61 haloperidol   5 mg  comprimido Antipsicótico e Neuroléptico 
62 heparina sódica    5.000 UI/ 0,25 ml 

solução injetável Anticoagulante 

63 hidróxido de alumínio   61,5 mg  suspensão oral Anti-ácido 
64 ibuprofeno   600 mg  comprimido Antiinflamatório e antirreumático 
65 ibuprofeno   50 mg/ml sol. oral Antiinflamatório e antirreumático 
66 isoflavona-de-soja (Glycine 

max (L.) Merr.)  
cápsula e comprimido Coadjuvante no alívio dos 

sintomas do climatério 
67 levotiroxina sódica   100 mcg comprimido Hormônio tireoidiano  
 levotiroxina sódica 50 mcg comprimido Hormônio tireoidiano 
 levotiroxina sódica 25 mcg comprimido Hormônio tireoidiano 

68 loratadina   1 mg/mL  xarope Outros anti-histamínicos para 
uso sistêmico 

69 losartana potássica    50 mg  comprimido Antagonistas da Angiotensina II 
Simples 

70 maleato de dexclorfeniramina   0,4 mg/mL solução oral 
ou xarope Antialérgico e antihistamínico 

71 maleato de dexclorfeniramina   2 mg  comprimido Antialérgico e antihistamínico 
72 maleato de enalapril 10 mg  e/ou 20 mg 

comprimido 
Anti-hipertensivo 

73 maleato de timolol  0,5% colírio Antiglaucomatoso 
74 metildopa   250 mg  comprimido Anti-hipertensivo 
75 metronidazol    250 mg  comprimido Antiparasitário 
76 metronidazol   100 mg/g  gel vaginal Antiparasitário 
77 mononitrato de isossorbida    20 mg  Antianginoso e vasodilatador  
78 nifedipino   10 mg cápsula ou 

comprimido 
Bloqueadores Seletivos dos 
Canais de Cálcio com efeitos 
principalmente vasculares 

79 nistatina 100.000 UI/mL 
suspensão oral 

Antifúngico 

80 nitrato de miconazol   2% creme vaginal Antifúngico 
81 nitrato de miconazol   2% creme Antifúngico 
82 nitrofurantoína   100 mg  cápsula Antibacteriano 
83 óleo mineral      Frasco 100ml 

  Laxante 

84 omeprazol 20 mg  cápsula Anti - ulceroso 
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40 g + 7 aplicadores 
26 benzoilmetronidazol250 mg+ nistatina 

100.000 UI+ cloreto de benzalcônio 5 
mg 

Creme vaginal 62,5 mg/g + 25.000 
UI/g + 1,25 mg/g: bisnaga com 40 g 
+ 10 aplicadores 

 
 
 

A T O S  D O  G O V E R N O  M U N I C I P A L

O Prefeito Municipal convida a todos a participarem de Audiência Pública que 
será realizada no Auditório da Secretária Municipal de Educação localizada na 
Rua Nilo Peçanha nº 1.600 Jardim Esperança, no dia 26/05/2017 ás 10:00 
(Brasília), para demonstração dos cumprimentos das metas fiscais, conforme 
determina a Lei de Responsabilidade Fiscal art. 9º § 4º. 
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